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Boletim
016/2022
Ref.: Prazo para entrega dos processos.  

 
Prezados
Associados,
 
Informamos que
os pedidos de solicitação de reembolso podem ser efetuados até o dia 15
de
dezembro de 2022, em razão das práticas contábeis que estabelecem
que todas as despesas
médicas recebidas, referentes ao ano de 2022, devem
ser contabilizadas dentro do ano corrente,
respeitando-se o princípio da
competência, e do recesso judiciário.
 
Assim, os
processos entregues após a referida data serão lançados no sistema da Mútua
a partir
do dia 02 de janeiro de 2023.
 
Lembramos
ainda que todas as solicitações de reembolso de exames e procedimentos
devem ser
instruídos com os respectivos pedidos
médicos.
 

 

Cordialmente,
Diretoria

Mútua dos Magistrados

 
 

 

 
 


